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Câmara Municipal

EDITAL

Dr. João Manuel do Amaral Esteves, Presidente da Câmara Municipal de Arcos de

Valdevez, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 101o do Código do

Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei no 4/2015, de 7 de

janeiro, torna público que a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada no

dia 23 de janeiro de 2017, deliberou submeter a consulta pública 0 PROJETO DE

REGULAMENTO DA COMISSÃO DA APOIO Á PESSOA IDOSA DE ARCOS DE VALDEVEZ,

para recolha de sugestões e durante o prazo de 30 dias úteis, a contar da data da

respetiva publicação do presente Edital na 2.a série do Diário da República.

Durante o referido período, os interessados poderão consultar o referido

projeto de Regulamento no Serviço de Atendimento Público da Câmara Municipal, sita

na Praça Municipal, Arcos de Valdevez, durante o período de expediente e

permanentemente na página eletronica do Municipio de Arcos de Valdevez

(; )
Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 101.9 do Código do Procedimento

Administrativo (CPA), convidam —se todos os interessados a dirigir por escrito, as suas

sugestões, a Cámara Municipal de Arcos de Valdevez, entregues presencialmente no

Serviço de Atendimento Público, desta edilidade, entre as 09HO0M e as 12H15M, e

entre as 14HO0M e as 16H30M, ou a enviar via postal para Câmara Municipalde Arcos

de Valdevez, Praça Municipal, 4974-003 Arcos de Valdevez, ou ainda, através de

correio eletrônico para o endereço geral©cmav.pt.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este Edital na 2.a série do Diário

da República e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

E eu, , Chefe da Divisão Administrativa e Financeira,

o subscrevo.

Paços do Municipio de Arcos de Valdevez, 26 dejaneiro de 2017.

O Presidente da Câmara,

Dr. João Manuel do Amaral Esteves

REGULAMENTO DA COMISSÃO DE APOIO A POPULAÇÃO IDOSA DE ARCOS DE

VALDEVEZ

PREÃMBULO

A problemática (lo envelhecimento populacional a que o concelho de Arcos de Valdevez

vem assistindo nos ultimos anos, alertamos para a necessidade de encarar a população

idosa como um dos setores alvo de qualquer estratégia de intervenção.



ao exige-, um estorço cada vez mais apurado deNa verdade, o envelhecmiento da popula

investimento em [n'eas tão importantes como a saúde, a ocupação dos tempos livres, as

Condições habitacionais, as acessibilidades, a segurança, entre outros, no sentido de

proporcionar níveis superiores de qualidade de Vida.

Por outro lado, as condições de vida a que muitos idosos do [OHCDHIO estão voltados,
oeiados a falta denomeadamente, a solidão e as más condições de habitabilidade, &

retaguarda familiar e aos baixos rendimentos, alerta-nos para a ncce sidade de criar

s deste grupo da população e, promovam o seumedidas que salvaguardem os intere

bem- star.

Motivado por estas preocupações, o Município de Arcos de Valdevez, elaborou um Plano

Municipal do idoso, a levara cabo no periodo 2015/20i7, o qual congrega um conjunto de

eixos de intervenção, que passam pelas questões relacionadas com a saude e bem-estar;

, acessibilidades e mobilidade.soL'Lsegurança e conforto habitacional; respost; _

() doruniento foi elaborado, por um grupo de trabalho constituido por Técnicos do

Município, da Segurança Social, da Santa Casa da Mistirordia, da Delega ão da Cruz

Vermelha Portuguesa de Arcos de Valdevez e contou ainda, com o apoio e orientação do

Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Uma das ações constantes neste Plano diz respeito :. criaçao de uma Conti,

População lduS' do Concelho de Arcos de Valdevez, composta por i'cpl'osentantvs do

Municipio de Al 5 de Valdevez, Segurança Social; Guarda Nacional Republicana; Unidade

de Cuidados da Comunidade; Delegação de Saúde Pública de Viana do Castelo; Associação

lliunanitz'iria dos Bombeiros Voluntários de Arcos de Valdevez-, Representantes das IPSS e

da Rede Local de lntervençao Social (RUS),

Com o objetivo cla promover uma intervenção concertada junto de idosos em situação de

vulnerabilidade social, esta Comi sumo-se como um modelo de organização e de

trabalho em parceria, por forma a tr “r uma maior elicácin e eficiência nas respostas

is (: rapidez na resolução dos problemas concretos (la popula

, que desde logo se nnmii'esuu'am

tar-

ao de Apoio a

“io <

S(

() grupo de. trabalho ouviu as entidades acima referida

disponiveis para integrar a Comissão. 'l'ambém o Ministério Publico, por entender tr

se de uma problemática que mereceu melhor articulação e concertação entre as diversas

entidades, entendeu associz io mediante a elaboração de um Prott :olo

de colaboração.

Posto isto, o grupo de trabalho elaborou uma proposta de regulamento com as normas de

funcionamento da Com ,, o, o qual, fo submetido a apreciação do Conselho local de Ação

Social de Arcos de Valdevez zi (> de dezembro do 2016, tendo sido aprovada.

Assim:

O presente regulamento é elaborado no uso da competência prevista no artigo lll—1.9 da

Constituição da República Portuguesa e em Conformidade com o disposto na alinea g) do

n." 1 do artigo 25.“ e alíneas [<) e v) do n.o 1 do artigo 3335 ambos do Anexo l a [lei n.o

75/2013 de 12 de setembro que ostabelece o regime juridico das autarquias, e na alinea (]

e d) do artigo zoo & nos artigos 4.0, S.”, G,", 7.", 8,9, 9.o 9 10." do Decretere-i n." 115/2006

de, H de junho, que definem, as competências do plenário dos (il./XS e os principios de ação

-se a esta (Éom'

da Rede Social, respetivamentel

CAPÍTULO I

Disposições Gerais



Arlign l.g

objeto

no de Apoio 21 População ldusn de Artes de Valdevez,() presente regulamento L'l'ld 4 Com _,

adiante designada por (IAPI, orgumsmn mm funções de :irticulaçãe, informação, prnmoçãu

dos direitos e prnteção duspesso-usidusus,tlet'<n'1nn a garantir u seu lwnrestnr, dignidade

e qualidade de vida,

Artigo 2."

Ámbito Territorial

() âmbito de utuncãu (ln CAPI <— <; (Inncelhn de Arras de Valdevez.

Artigo 3.9

Destinatários

A CAlal destina-se u todas es idosos, cmn idzule igual ou Superior a 65 nuns, que sejam

residentes no concelho de Arms ile Valdevez e que se encunlrem em situação de

abandono, isulnmenm social, solidão, nmrgimlliznçãe ou maus tratos e cuja situação

apresente uma ameaça no seu bem-estar e segurunça,

Artigo 4,9

Obietivos

A CAPI tem como nbietlvt .

&] Prnpm 'onnr melhoria na qtmlillzule ile vitlzl dos idosos;

b] Promover os direitos dos idosos;

c) Prevenir ou responder u Situações suscetíveis (le afetar ;) segurnmgzi, saúde ou hem-estar

dos idosos;

tl) Combater a exrlusão social na pepulzlção icloszi;

0) Manter () idoso na sua lmhirnçãn e mem natural, em segurança,

CAPÍTULO "

Organização e Funcionamento

Arrigo 533

Local de Funcionamento

A CAPI funcionará nas instalações da (Zânmru Municipal de Arcos de Valdevez, nos dias

úteis, das 9h ás 12,30l1 e das 14h ;is 17,3%.

Artigo ()."

Composição

A CAPI é composta pelas seguintes entídzules/serviços, que íntiicurãi) 0 seu representante

ou quem o substitua, par:] que A! representação das mesmas se guruntu em todas às

reuniõe

a) Câmara Municipal de Arms de Valdevez;

h] Segurança Social;

c) Guarda Nacional Republicana;

rl) llnidude de Cuidados dn Cmnunitlmle;

e) Delegação de Saúde Pública de VIANA do (Iustele;

t) Quatro Representantes das ll“



g) Associação Itlumanitaria dos Bombmros Voluntários de Arcos de Valdevez;

h] Rede Local de Intervenção Social (RLIS).

Artigo 7.9

Colaboração do Ministério Publico

Sera promovida a elaboração de Protocolo com o Ministério Público da romarra de Vilma
colabore comdo Castelo para que esta entidade, no exercício das suas competências legal

a (IAPI,

Artigo 8."

Coordenador e Secretário

l. () Coordenador e Secretário da (IAPI serão eleitos pelos membros que a Compõem.

2. () Secretário substitui o Coordenador nas suas at. ,o “ou impedimentos.

3. Deve] cont ur nn primeira ara de reunião Llll (lAPl ;) eleição dos referidos orgãos,

ll. (.ahc ao Coordenador, representar e dinamizar a referida (IAPI.

Arligo 9,”

Estatuto dos membros da CAPI

Os membros da (IAPI representam as entidades e os serviços quo as designam,

Artigo 10"

Duração do Mandato

1.05 membros da CAPI são de 'gnaclos por um periodo de dois anos, renovavel.

2. No final de cada mandato, por delibei ção do Conselho Loral de Ação Social de Arcos de

Valdevez, serz't dosignndu ;: nova composição da CAI-'I.

Artigo 1 I."

Competências Gerais

'ecução dos objetivos consrantus do ari." 4-9 do presente regulamento,Para a pr

compete. à CAPI:

3]. Promover informação junto das pessoas idesns e redes de suporte locar

acesso aos serviços disponívr. s;

b). Atender e informar as pessoas que se d' (,um à (IAPI;

(:) Acompanhamento e encarninhameuio das situações sinali

competentes, do acordo com a situação de risco/perigo a que esteja exposto;

d]. Difundir boas práticas de apoio a pessoas idos s e redes de suporte;

9). Organizar um processo individual por idoso , nal .ado, onde conste & identifica,

mesmo, documentos pessoais e ações realizadas para a situação concreta, conforme

determinado pela CAPI, em conformidznle com a iirhu de sinalização (nue-xo [ do presente

'as para os serviços

ão do

regulamento];

í). C] ar e gerir uma base de dados das pessoas idosas, de acesso restrito ? exclusivo para a

prossecn “ao dos objetivos da (IAPI;

g]. Planilicar ações e elaborar propostas ? rocoinendações ao (Ionscllxo Local de Ação

Social de Arcos de Valdevez,

b). Elaborar relatório anual de atividades.



Artigo 12?“

Funcionamento da CAP]

1. A (ÉAPl reunirá mensalmente, podendo reunir extraordinariamente, com periodicida
de

inferior aquela por iniciativa do Coordenador;

2. A CAPI reunirá, extraordinz 'iamente, sempre que haja alguma situação que () justifique;

3. A calendarização das reuniões devera ser efetuada entre os part-aims e no inicio de caila

ano;

4. As Convocatórias serão etetuadas, prel'erent'ialmeule, poi

ordinal is 0 rl dias para as reuniões extraerdiimi
l'l'E'lO elelrónicu e até li dias

is, nas quais
antes, para as reuni? .

deve constar a respetiva ordem de trabalhos.

Artigo 13."

Deliberações

A CAPI delibera por maioria de votos e, para que as deliberações selam consideradas

válidas, será necessaria a presença da maioria dos . eus membros.

Artigo M."

Ata da reunião

da reunião é law'ada ata, que contem um resumo de tudo o que nela tenha ocorrido
se Seja relevante para o conhecimento e ;] apreciaçau da legalidade das deliberar,

tomadas, designadamente a data e o local da reunião, a ordem do dia, os membro.

'untos apreciados, as deliberações l'mnadas, a forma e os resultados daspresentes, os a

deliberações tomadas.

2. As altas são lavradas pelo Sec

(IAl'l sendo submetid aprovaç o no inicio da reunião seguinte

3. “io participam na aprova "io da ala os membros que não tenham csiado presentes na

reunião a que ela respeita.

4. 0 conjunto das atas é arquivado de modo a Facilitar a sucessiva inclusão das novas atas ::

to e enviad' s por mail para cada um dos membros da

a impedir o seu extravio.

Artigo IS.“!

Sinalização

[. As sinalizações poderão ser efetuadas por qualquer pessoa junio de uma da entidades

que compõem a (IAPI, presencialmmite, por contacto telefónico ou correio eletrónico.

2 () elemento da (IAPI que rcceriouar uma sinalização, tem que proceder ao

preenchimento da respetiva ficha de sinalização.

3. As Fichas de sinalizi ão são remetidas no mais curto espaço de tempo ao coordenador

da CAPI.

4. As sinali7' ções de situações fora do horário de luncionanienlo da (IAPI a que se refere o

.u't.o So do presente regulzmieuto, deverão ser remetidas para a LNES (Linha Nacional de

Emergência Social), cujo numero de telefone 6 <) 144.

Artigo W.

Processo

1. O processo inicia se com o recebimento da comunicação escrita ou com o registo das

comunicações verbais ou dos lados de que a relerida (IAPI tiver conhecimento.



2. O processo da (IAPI inclui a recolha de informação, as diligências &» os documentos

necessários e adequados ao conhecimento da situação, a fundamentação da decisão, a

aplicação da respetiva medida e à sua execução.

ido de modo que nele sejam registados por ordem cronológica3. O processo é organi

todos os atos (! diligências (conforme anexo II do presente regulamento) praticados on

solicitados pela (IAPI.

11. Relativamente a cada processo é trans

debatido), de forma sumi ' i, a deliberação &- a sua limdamentaçan.

S. A cada pessoa idosa 'inalizada, em situação de risco/perigo, será atribuído um gestor de

caso, nomeado entre os inenxhrns da CAPI, de acordo ram a sua area (llo intervenção, que

'na na ata de FF Inião [em que cada caso é

fará o acompanlianwnto do idoso e das ações estabelecidas.

Artigo 17."

Direito à contidencialidade

Deve ser garantido 51 pes. oa idosa, total ronlldenr' lidade da sua identificação e historial,

sendo os seus (lados utilizados apenas pelos membros da CAPl e para OS fins a que se

destina.

Artigo 18.“

Consentimento

A intervenção dos membros da CAPl, relativanwnte Ii analise e arompanhamento de

situações concretas, pressupõe o consentimento expresso da pessoa idosa ou de quem «)

represente, conforme modelo constante no anexo III do presente regulamento.

Artigo W."

Colaboração

IÍS :: entidades policiais será solicitado que, no exercicio das suasAs autoridades jud

competências legal colaborem ram a (IAPI.

Artigo 20,“

Avaliação

1. A (IAPI elaborará, anualmente, um relatório de atividades com dados estatístiros e

' ' e as medidas aplicadas.informaçõ s que permitam ronhecor a natureza da'

2. O relatório será suhnietido ao CLAS, até 31 de janeiro do ano seguinte àquele a que

respeita.

CAPÍTULO Ill

Disposições Finais

Artigo 21 “

Apoio logístico e despesas de funcionamento

'ios ao funcionamento da CAPlAs instalações e os meios matem; s de apoio, nen

assegurados pelo Munirípio de Arcos de Valdevt

Artigo 22.“

Alterações ao regulamento



Estr: Regulamento poderá suffer, zx todo () tempo, e nos termos lvgdis, as alterações ou

modihcnções consideradas indispensúvcls.

Artigo 2" "

Dúvidas e omissões

Os casos omi'sos & as dúvidas resultantes da interpretação (le—sto regulamento serão

sulvidos por deusãn da CAPI, considerando & leglslnçlm cm vigur.

Artigo 24."

Entrada em vigor

0 presente Regulamento e—nlra em vigor no dia scgtnnte ao da sua Aprovar,

Local de Ação Social de Arcos de andpvcz.

(: no Conselho


